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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

  

"Dá nova redação ao parágrafo único do art. Iº 
da Lei 1.961 de 13/04/83”. 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e : 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 17 - O parágrafo único do art. 19 da Lei. 

no 1.961 de 13 de abril de 1.983, que dispõe sobre desdo- 

bro de terrenos urbanos e dá outras providências, passa * 

ter a seguinte redação: 

Park, IP — sisters senensasvs2 ane sore ra 

parágrato Único - O Aisposto neste artigo sf: 

se aplica aos seguintes loleamentos e desmembramentos uu 

banos: Centro Urbano, Cidade Nova - Glebas 1 e 2, Vila Ma 

"ria, Vila Maria Helena, Jardim Soriano, Jardim Aqui-se-vVi. 

ve, Vila Nova, Vila Rubens, Jardim Santa Rita, Vila Caste 

lo Branco, Vila Costa e Silva, Vila Brigadeiro Faria Lima, 

vila Furlan, Jardim Cristina, Vila Brizola, Jardim Cali - 

fôrnia, Vila Santa Cruz, Bairro Santa Cruz, Vila São José, 

Jardim Pompéia, Jardim Nova Indaiã, Parque Residencial In 

daiã, Parque das Nações, Jardim Morada do Sol, Vila Pires 

da Cunha, Jardim São Conrado, Jardim Paraíso, Vila Almei- 

da, Vila Eni, Vila Nossa Senhora Aparecida, Vila Avaí, - 

Jardim Oliveira Camargo, Vila Anita, Vila Areal, Núcleo - 

Residencial Deolinda, Vila Georgina - Glebas I e II, Vila 

Lopes, Jardim Nely, Jardim Renata, Vila das Violetas, Jar 

dim Pedroso, Jardim Eldorado, Vila Todos os Santos, Vila- 

Rita de Cássia e Balrro Areal. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data - 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se A: eposições em contr. 

“rio. 

 


